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LEI Nº 12.117, DE 14 DE ABRIL DE 2026.
Republicação decorrente de erro material.

Autoriza  a  abertura  de  Crédito
Especial.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluída Ação na Lei nº 11.951, de 29 de julho de 2025, que
dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029 (PPA), e na Lei nº 11.983,
de  12  de  setembro  de  2025,  que  dispõe  sobre  as  diretrizes  orçamentárias  para  o
exercício de 2026 (LDO), conforme segue:

“Órgão: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO,  URBANISMO E
MOBILIDADE 
Unidade: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, URBANISMO E
MOBILIDADE 
Função: 15 - Urbanismo 
Subfunção: 452 – Serviços Urbanos 
Programa: 0004 - Infraestrutura e Mobilidade 
Ação: 2239 – Sinalização de Vias Urbanas”

Art.  2º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  Crédito  Especial na  Lei
Orçamentária de 2026, Lei nº 12.047/2025,  no valor de R$  1.256.600,00 (um milhão,
duzentos  e  cinquenta  e  seis  mil  e  seiscentos  reais),  classificado  sob  as  seguintes
dotações orçamentárias:

03.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  PLANEJAMENTO,  URBANISMO  E
MOBILIDADE 
15.452.0004.2239 - Sinalização de Vias Urbanas 
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO                                            R$
362.400,00 
3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA R$ 100,00 
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

R$
800.000,00 

3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 100,00 
4.4.90.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO-
PJ                                                                           R$ 32.000,00 
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES                                                R$
30.000,00 
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE             R$ 32.000,00 
Recurso: 2500

Total ESPECIAL                                                                           R$
1.256.600,00
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Art.  3º Como cobertura do Crédito Especial autorizado no art. 2°, servirá de
recurso a seguinte fonte:

Superávit do recurso 2500    R$
1.256.600,00

Total Fonte de Recursos                                                             R$
1.256.600,00

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 14 DE ABRIL DE 2026.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 12.131, DE 22 DE ABRIL DE 2026.

Denomina  de  Rua  Francelino
Borges  Padilha  as  Ruas  10  e  B
localizadas  nos  Loteamentos
Jardim do Cedro VII e Residencial
de Interesse Social,  situada nos
bairros Jardim do Cedro e Santo
Antônio.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º Denomina de Rua FRANCELINO BORGES PADILHA as Ruas 10 e B
localizadas  nos  Loteamentos  Jardim  do  Cedro  VII  e  Residencial  de  Interesse  Social,
situada nos bairros Jardim do Cedro e Santo Antônio, na cidade de Lajeado/RS, e suas
futuras projeções, conforme identificado no mapa que passa a integrar esta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

LAJEADO, 22 DE ABRIL DE 2026.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 12.132, DE 22 DE ABRIL DE 2026.

Denomina  de  Rua  Celestrina  de
Freitas Padilha a Rua 7 localizada
no Loteamento Jardim do Cedro
VII  e  suas  futuras  projeções,
situada  no  bairro  Jardim  do
Cedro.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Denomina de Rua Celestrina de Freitas Padilha a Rua 7 localizada no
Loteamento  Jardim  do  Cedro  VII,  situada  no  bairro  Jardim  do  Cedro,  na  cidade  de
Lajeado/RS, conforme identificado no mapa que passa a integrar esta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

LAJEADO, 22 DE ABRIL DE 2026.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 12.133, DE 22 DE ABRIL DE 2026.

Denomina de Rua Danilo Antônio
Calvi  a  Rua  5  localizada  nos
Loteamentos Jardim do Cedro VII
e  IX,  e  suas  futuras  projeções,
situada  no  bairro  Jardim  do
Cedro.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  Denomina  de  Rua  Danilo  Antônio  Calvi  a  Rua  5  localizada  nos
Loteamentos Jardim do Cedro VII e IX, e suas futuras projeções, situada no bairro Jardim
do Cedro, na cidade de Lajeado/RS, conforme identificado no mapa que passa a integrar
esta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

LAJEADO, 22 DE ABRIL DE 2026.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 12.134, DE 23 DE ABRIL DE 2026.

Institui a Campanha Permanente
de  Educação  no  Trânsito  no
município de Lajeado.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Institui a Campanha Permanente de Educação no Trânsito, que tem
como  objetivo  promover  a  conscientização  da  população  a  respeito  das  normas  no
trânsito e da importância de comportamentos responsáveis para a redução de acidentes
e a preservação da vida.

Art.  2º  A  Campanha  Permanente  de  Educação  no  Trânsito  poderá  ser
realizada por meio de:

I - ações educativas junto à população, como palestras, atividades práticas e
educativas em escolas, centros de saúde e demais espaços públicos, com o apoio da
Secretaria de Trânsito;

II  -  distribuição  de  conteúdo  informativo  por  meio  de  cartazes,  folhetos,
outdoors e materiais  impressos em postos estratégicos onde há um grande fluxo de
pessoas no município;

III - redes sociais, rádio e televisão.

Art.  3º  A  Campanha  Permanente  de  Educação  no  Trânsito  terá  como
principais objetos:

I - divulgar a importância da segurança no trânsito, incentivando o uso de
itens de segurança, como cinto de segurança, capacetes e cadeirinhas para crianças;

II - o respeito às faixas de pedestres e sinalizações;

III  -  conscientizar  a  população  sobre  os  riscos  de  comportamentos
imprudentes, como uso de celular ao volante, excesso de velocidade e dirigir sob o efeito
de álcool;

IV - promover o respeito às leis de trânsito, incentivando a responsabilidade e
conscientização  por  parte  dos  motoristas,  motociclistas,  ciclistas,  pedestres  e
passageiros.

Art. 4º A Campanha Permanente de Educação no Trânsito será implementada
por órgãos e entidades municipais competentes e poderá criar parcerias com entidades
privadas a fim de viabilizar a execução da mesma.

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber.
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

LAJEADO, 23 DE ABRIL DE 2026.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 14.242, DE 14 DE ABRIL DE 2026.
Republicação decorrente de erro material.

Abre Crédito Especial.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica
do  Município,  Lei  nº  12.117/2026  e  atendendo  solicitação  contida  no expediente  nº
6584/2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Especial na Lei Orçamentária de 2026, Lei nº
12.047/2025, no valor de R$ 1.256.600,00 (um milhão, duzentos e cinquenta e seis mil e
seiscentos reais), classificado sob as seguintes dotações orçamentárias:

03.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  PLANEJAMENTO,  URBANISMO  E
MOBILIDADE 
15.452.0004.2239 - Sinalização de Vias Urbanas 
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO                                            R$
362.400,00 
3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA R$ 100,00 
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

                  R$
800.000,00 

3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 100,00 
4.4.90.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ                                                                         R$ 32.000,00 
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES                                               R$
30.000,00 
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE             R$ 32.000,00 
Recurso: 2500

Total ESPECIAL                                                                           R$
1.256.600,00

Art. 2º Como cobertura do Crédito Especial aberto no art. anterior, servirá de
recurso a seguinte fonte:

Superávit do recurso 2500    R$
1.256.600,00

Total Fonte de Recursos                                                             R$
1.256.600,00
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.          

LAJEADO, 14 DE ABRIL DE 2026.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Patrícia Haenssgen
Secretária de Administração

12



DIÁRIO OFICIAL
ANO XI LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 27 DE ABRIL DE 2026                   EDIÇÃO N° 2545
                                                                                                                                                                                                                               

DECRETO N° 14.253, DE 22 DE ABRIL DE 2026.

Regulamenta a Lei n° 12.053, de 22
de  dezembro  de  2025,  para  a
realização do evento “9º Moto Rock
Lajeado”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, com amparo no art. 54, VIII, da Lei Orgânica do Município, em
conformidade com o art. 2° da Lei n° 12.053, de 22 de dezembro de 2025 e atendendo
solicitação contida no expediente nº 5334/2026, que organiza o Evento abaixo descrito:

EVENTO DATA LOCAL PROMOÇÃO

9º Moto Rock Lajeado 15 a 17 de maio
de 2026

Parque do
Imigrante

Clube do Rock do
Vale do Taquari e

Prefeitura de
Lajeado/SECEL

DECRETA:

Art. 1° Fica a Secretaria Municipal da Cultura, Esporte, Lazer e Turismo -
SECEL autorizada a pagar as seguintes despesas do Evento “9º Moto Rock Lajeado”: 

Apresentações artísticas: R$ 18.000,00

        TOTAL:                                 R$
18.000,00

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão atendidas
pelas seguintes dotações orçamentárias:

13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E
 TURISMO
13.392.0010.2066 Promoção de Eventos Culturais
3.3.90.39 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Art. 3º  Fica autorizada a transferência da data do evento caso as condições
climáticas sejam desfavoráveis, em caso fortuito ou por força maior. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 22 DE ABRIL DE 2026.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 14.254, DE 24 DE ABRIL DE 2026.

Declara de Utilidade Pública, para
fins de desapropriação, o imóvel
que  especifica,  destinado  à
ampliação do espaço do pátio da
Escola  Municipal  de  Educação
Infantil Cantinho Mágico.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais e com amparo nas disposições dos artigos 5º, alínea “m”, e 6º do
Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941, com as alterações introduzidas pelas Leis
nº 6.602, de 07 de dezembro de 1978, e 9.785, de 29 de janeiro de 1999, e atendendo
solicitação contida no expediente nº 25205/2023,

DECRETA:

Art. 1° Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, um
terreno urbano com a superfície de 172,80 m² (cento e setenta e dois metros e oitenta
decímetros quadrados), matriculado no Registro de Imóveis de Lajeado sob nº 50.162,
de propriedade de Guilhermina de Freitas Cordeiro e Josareu Cordeiro, localizado na Rua
São Leopoldo, Bairro Santo Antônio, Lajeado-RS, lado ímpar, distante 39,40 metros da
Rua Simon Bolivar, no quarteirão formado pelas ruas Simon Bolivar, Ibiaçu, Álvaro Mello
e São Leopoldo, considerado como Setor 10, Quadra 155, Lote 44, correspondendo ao
LOTE 09 da QUADRA 06 do LOTEAMENTO RESIDENCIAL POPULAR SANTO ANTÔNIO I,
confrontando-se: ao SUL, na extensão de 9,60 metros, com a Rua São Leopoldo; ao
NORTE, na mesma extensão, com o terreno 06; ao LESTE, na extensão de 18,00 metros,
com propriedade do Centro Social Escola Profissionalizante Trezentos de Gideon e, ao
OESTE, na mesma extensão, com o terreno 08, sendo todos os ângulos  internos de
90°00’; avaliado em R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Art. 2º A área descrita no art. 1º deste Decreto destina-se  à ampliação do
espaço do pátio da Escola Municipal de Educação Infantil Cantinho Mágico.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto serão atendidas pela seguinte
dotação orçamentária:

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.365.0007.1023 - Construções, Ampliação e Melhorias nas Escolas da
 Educação Infantil
4.4.90.61 - AQUISICAO DE IMOVEIS

 
Art.  4º  Fica  declarada  urgência  para  a desapropriação de  que  trata  este

Decreto, nos termos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeitos de
imissão na posse do bem a ser expropriado.
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigência
até o prazo previsto no art. 10 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941. 

LAJEADO, 24 DE ABRIL DE 2026.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A   N.º 35.782, DE 22 DE ABRIL DE 2026

             

CANCELA o registro de Penalidade Disciplinar
de  Advertência  do servidor  estável  ANDRE
ALBERTO JOHANN.

         
 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 207, I,

da Lei Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime

jurídico único dos servidores do Município, atendendo ao que consta no protocolo digital

n.° 16035/2026 e,

CONSIDERANDO  que  a  portaria  n.º  27.364/2020  aplicou  a  penalidade

disciplinar de advertência ao servidor Andre Alberto Johann;

CONSIDERANDO  a  solicitação  de  exclusão  do  registro  da penalidade

disciplinar, datada de 22/10/2020, conforme consta no protocolo digital n.° 22978/2019;

RESOLVE:

Cancelar o registro de Penalidade Disciplinar de Advertência do servidor

estável  ANDRE ALBERTO JOHANN, matrícula  7247, ocupante do cargo de provimento

efetivo de Auxiliar de Administração, regime Estatutário, a partir da data de publicação

da presente portaria. 

O cancelamento do registro da penalidade não surtirá efeitos retroativos,

conforme § 3º, do art. 207, da Lei Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 22 de abril de 2026.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN, 
Secretária de Administração.                       
rjas 
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P O R T A R I A    N.º 35.792, DE 24 DE ABRIL DE 2026            

             

CONCEDE  gratificação  trienal ao servidor
estável GERSON PEREIRA DOS SANTOS.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,  em conformidade com o disposto no

art. 102 da Lei Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores Públicos Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO que a Lei Complementar n.º 226, de 12 de janeiro de

2026, publicada em 13 de janeiro de 2026, revogou o inciso IX do caput do art. 8º da Lei

Complementar n.º 173, de 27 de maio de 2020, restabelecendo o cômputo do período de

28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021, para fins de aquisição de vantagens

funcionais de natureza temporal;

CONSIDERANDO as disposições acima, o servidor teve a sua data base

para contagem de triênios alterada de 07/11/2002 para 02/04/2001;

RESOLVE:

Conceder, a partir de 13 de janeiro de 2026, a 8ª gratificação trienal ao

servidor estável GERSON PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 5434, ocupante do cargo de

provimento efetivo de Operário, regime Estatutário.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 13 de janeiro de 2026.

Lajeado, 24 de abril de 2026.

GLAUCIA SCHUMACHER,
 Prefeita.

Registre-se e publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
rjas
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P O R T A R I A   N.º 35.793, DE 24 DE ABRIL DE 2026

        
CONCEDE  gratificação  trienal  às
empregadas  públicas  municipais  que
menciona.

         
 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no art.
3° da Lei n.º 10.767, de 28 de dezembro de 2018, e,

CONSIDERANDO o tempo de serviço das empregadas públicas municipais
que menciona;

RESOLVE:
Conceder,  a  partir  de  1°  de  abril  de  2026,  a  gratificação  trienal  às

empregadas públicas municipais, do Quadro de Pessoal Contratado, regime CLT, abaixo
relacionadas, que completaram triênio no mês de março de 2026.

MATRÍCULA NOME AVANÇO DATA DO TRIÊNIO

6529 ADRIANA JACOBS AUGSBURGER 6° 03/03/2026

6530 ALEXANDRA MITTELSTADT 6° 03/03/2026

6533 BERENICE CORBELLINI DE MORAES 6° 03/03/2026

6537 CLARICE FATIMA MONTEIRO DO ARTE 6° 07/03/2026

6545 ELAINE TERESINHA WEBER 6° 03/03/2026

6551 GLORIA CRISTINA SCHLABITZ 6° 03/03/2026

6555 JUCELIA DA ROSA LINCKE 6° 03/03/2026

6560 LETICIA REGINA DE BAIRROS 6° 03/03/2026

6572 NEUSA TERESINHA NUNES 6° 17/03/2026

6583 VANDA AZZOLINI 6° 21/03/2026

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a
contar de 1° de abril de 2026.

Lajeado, 24 de abril de 2026.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN, 
Secretária de Administração.                          
rjas
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P O R T A R I A    N.º 35.794, DE 24 DE ABRIL DE 2026

        

CONCEDE gratificação trienal aos servidores
que menciona.

         

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no art.

102  da  Lei  Complementar  n.º  001/2016,  que  dispõe  sobre  o  Regime  Jurídico  dos

Servidores Públicos Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO  o  tempo  de  serviço público  municipal  dos  servidores

mencionados;

RESOLVE:

Conceder,  a  partir  de  1°  de  abril  de  2026,  a  gratificação  trienal  aos

servidores, regime Estatutário, relacionados no anexo único, que completaram triênio no

mês de março de 2026.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 1° de abril de 2026.

Lajeado, 24 de abril de 2026.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN, 
Secretária de Administração.                          

rjas                                                                                        
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ANEXO ÚNICO

MATRÍCULA NOME AVANÇO DATA DO TRIÊNIO

7429 CARINE BIRKHEUER MORSCHBACHER 5° 16/03/2026

17653 DAIANA CRISTINA ZUFFO 2° 15/03/2026

6614 DANIELA MARIA FICK MORO 6° 20/03/2026

7532 FABIANA KLEIN 5° 01/03/2026

9528 FERNANDA KLAUCK 3° 05/03/2026

6396 JAIR ROBERTO MARIO 7° 19/03/2026

6615 JEFERSON BERBIGIER DICK 6° 24/03/2026

14759 JOSE EVERTON BRAUN 2° 03/03/2026

7432 JULIANA POHL JOHAN 5° 22/03/2026

8566 LUISA DE ARAUJO SCHULTE 4° 05/03/2026

15730 MAIARA CREMONESE 5° 02/03/2026

6603 MIGUEL ANGELO SCHENA 6° 15/03/2026

14765 PAULA CRISTINA JUNGES 2° 17/03/2026

15569 TIAGO FLORES 6° 05/03/2026
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P O R T A R I A    N.º 35.795, DE 24 DE ABRIL DE 2026

        

CONCEDE gratificação trienal aos professores
que menciona.

         

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 34 da

Lei n.º 8.795/2011 e,

CONSIDERANDO o  tempo  de  serviço público  municipal  dos  professores

mencionados;

RESOLVE:

Conceder,  a  partir  de  1°  de  abril  de  2026,  a  gratificação  trienal  aos

professores, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, regime Estatutário,

relacionados no anexo único, que completaram triênio no mês de março de 2026.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 1° de abril de 2026.

Lajeado, 24 de abril de 2026.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN, 
Secretária de Administração.                          

rjas                                                                                
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ANEXO ÚNICO

MATRÍCULA NOME AVANÇO
DATA DO
TRIÊNIO

16923 ALINE GHENO 1° 11/03/2026

6070 BARBARA HERRMANN DORNELLES 7° 07/03/2026

16126 DAIANE DAL PIZZOL DA COSTA 1° 01/03/2026

14766 DEISE OLIVEIRA HAMMES 2° 17/03/2026

8272 ELISABETE INES SCHMIDT 5° 01/03/2026

5618 FABIANO BRAUN 8° 22/03/2026

16023 FERNANDA PINHEIRO DOS SANTOS MULLER 5° 11/03/2026

6612 JANAINA BRANDT SCHUMACHER 6° 14/03/2026

6609 JOSIANE ROCHA CHRISTO SANTIAGO 6° 13/03/2026

8576 JUSSINE ISAURA KALSING ROHRIG 4° 28/03/2026

14756 LAURA LUIZA LAINDORF 2° 02/03/2026

5602 LISANI WIETHOLDER STAHLHOFER 8° 11/03/2026

7425 MARCIA LENISE VERRUCK GAUER 5° 16/03/2026

6610 MIRIA ANTONIA MERLO 6° 12/03/2026

3803 NARA BONZANINI 10° 04/03/2026

7419 NEUSA MARIA LEIDENS 5° 09/03/2026

6172 RAQUEL DE SOUZA SCHAFER 7° 31/03/2026

14769 RHAYZA SCHULER GRASSOTTI 2° 19/03/2026
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P O R T A R I A    N.º 35.796, DE 27 DE ABRIL DE 2026

NOMEIA  a  candidata  IDIANARA DA FONSECA
para  o  cargo  de  provimento  efetivo  de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores  Públicos  do  Município  de  Lajeado,  atendendo  ao  que  consta  no  protocolo

digital n.° 5808/2026 e,

CONSIDERANDO a aposentadoria da servidora Elisa Liane Hillebrand;

RESOLVE:

Nomear a candidata  IDIANARA DA FONSECA para o cargo de provimento

efetivo de  Técnico de Enfermagem, regime Estatutário, com carga horária de  40 horas

semanais, padrão 13, de acordo com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que

instituiu  o  Plano  de Carreira  dos servidores  do Município  de Lajeado,  em virtude  de

aprovação  no  Concurso  Público,  no  qual  obteve  o  21º  lugar,  conforme  Edital  de

Homologação n.° 303-03/2023, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação

da presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 27 de abril de 2026.
 

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     

rjas 
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P O R T A R I A    N.º 35.797, DE 27 DE ABRIL DE 2026

ADMITE os candidatos,  abaixo  nominados,
para  exercerem  o  emprego  público  de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei n.º 10.767,

de  28  de  dezembro  de  2018,  atendendo  ao  que  consta  no  protocolo  digital  n.°

42239/2025 e,

CONSIDERANDO  a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Saúde,  para

atender as demandas da Secretaria;

RESOLVE:

Admitir, a partir de 27 de abril de 2026, os candidatos abaixo nominados,

para exercerem o emprego público de Agente Comunitário de Saúde, sob o regime da

Consolidação das Leis do Trabalho, com carga horária de 40 horas semanais, padrão QC

R18,  em  virtude  de  aprovação  no  Processo  Seletivo  Público,  conforme  Editais  de

Homologação n.º 532-01/2025 e de Convocação n.° 102-02/2026.

Nome Classificação Estratégia Saúde da Família (ESF)
ARLETE APPELT LUDWIG 3º Lugar Conventos I
MARCIANO ANDRE DEIFELD 3º Lugar Conventos II
JENNIFER ALANA BLANKENHEIM 3º Lugar Jardim do Cedro II

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 27 de abril de 2026.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     
rjas 
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P O R T A R I A    N.º 35.799, DE 27 DE ABRIL DE 2026

           
RETIFICA  a  portaria  n.°  35.587/2026,
que  concedeu licença-prêmio à servidora
estável DEBORA NEUMANN.

 GLAUCIA  SCHUMACHER  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 160 da

Lei Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico

único dos servidores do Município,  atendendo ao que consta  no protocolo  digital  n.º

7963/2026;

RESOLVE:

Retificar a portaria n.º 35.587, de 19 de março de 2026, fazendo constar

que, onde se lê:

“pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 5 de maio de 2026.”

Leia-se:

“pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 6 de maio de 2026.”

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 19 de março de 2026.

Lajeado, 27 de abril de 2026.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.   

gpl 
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P O R T A R I A    N.º 35.800, DE 27 DE ABRIL DE 2026

             
CONCEDE  Licença  Maternidade  à
servidora efetiva BETINA HAACK.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 153 e

154 da Lei Complementar n.° 001/2016 e, 

CONSIDERANDO a apresentação do atestado médico da servidora adiante

nominada,

RESOLVE:

Conceder  Licença  Maternidade  à  servidora  efetiva  BETINA  HAACK,

matrícula 17252, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação

Infantil, do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público  Municipal,  regime  Estatutário,

lotada na Secretaria Municipal de Educação, junto a EMEI Cantinho Mágico, pelo prazo de

120 (cento e vinte) dias, no período de 22 de abril de 2026 a 19 de agosto de 2026.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 22 de abril de 2026.

Lajeado, 27 de abril de 2026.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.

gpl
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CONTRATO Nº 002-01/2025*3 - TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 
ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01-01/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13899/2026
CONTRATADA: RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA
CNPJ N° 02.016.440/0001-62
OBJETO: A prestação, pela CONCESSIONÁRIA, em nome e por conta da PREFEITURA,
dos serviços de arrecadação de Contribuição para Custeio da Iluminação Pública (“CIP”),
conforme previsto no art. 149-A, parágrafo único da Constituição Federal, aprovada pela
Emenda  Constitucional  nº  39 de  19/12/2002 e  regulamentada  pela  Lei  Municipal  no
11.425/2022, a partir do faturamento do mês de março de 2025.
ADITA o presente Contrato em 25%, conforme a seguir:

Contrato Previsão total do Contrato Valor dos 25%
Valor total
atualizado

002/2025 (CIP) R$ 60.600,00 R$ 15.150,00 R$ 75.750,00

CONTRATO Nº 037-01/2021*19 - DÉCIMO NONO TERMO ADITIVO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 05-06/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17324/2025
CONTRATADA: C ROMEIRA GESTÃO DE RH EIRELI
CNPJ N° 15.205.171/0001-24
OBJETO: A prestação de serviços especializados de vigia (não armado) junto à Secretaria
da Fazenda e à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Agricultura.
REGISTRA o encerramento do posto previsto  no Décimo Quarto  e no Décimo Oitavo
Termos Aditivos do Contrato nº 037-01/2021, em razão do término de sua vigência, a
contar de 1° de abril de 2026.

CONTRATO Nº 160-04/2024*5 - QUINTO TERMO ADITIVO
ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 085-04/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9854/2026
CONTRATADA: IMOBILIÁRIA VERSATTI EIRELI
CNPJ: 27.557.947/0001-54
OBJETO: A locação de imóvel localizado na Rua Osvaldo Cruz, n° 79, Bairro Americano,
Lajeado-RS.
ADITA o Contrato para a realização do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano
(IPTU), conforme previsão contratual original, referente ao ano de 2026, a ser realizado
em parcela única no valor total de R$ 2.095,87.

CONTRATO DE ADESÃO Nº 09524/2025*1- PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
ATA DE INEXIGIBILIDADE Nº 103/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5900/2026
CONTRATADA: COOPERATIVA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA TEUTÔNIA – CERTEL
CNPJ N° 09.257.558/0001-21
OBJETO:  O  fornecimento  de  energia  elétrica  -  CERTEL  -  SESP  (Guarda  Municipal),
localizado na Rua Nicolau Jung, n° 339, bairro Montanha, Lajeado-RS.
REGISTRA a inclusão da servidora Jaqueline Franciele dos Santos, como responsável pela
fiscalização e acompanhamento do presente Contrato, a contar de 01.01.2026.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 021-02/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45895/2025
DETENTORA: BRITAGEM CASCALHEIRA LTDA
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CNPJ N° 02.620.468/0001-04
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
OBJETO: O registro de preços para a contratação, sob demanda, de empresa(s) para o
fornecimento de material de jazida para diversas secretarias do  Município de Lajeado-
RS.
ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND VR. UNIT VR. TOTAL

2

Brita  Nº  2  de  basalto
(densidade 1,41 Ton/M³ a 1,46
Ton/M³). 
Cota Reservada
Modelo/Marca:  Brita  Nº  2  de
basalto Brita

1.450 Ton R$ 52,50 R$ 76.125,00

3

Brita  Nº  1  de  basalto
(densidade 1,43 Ton/M³ a 1,49
Ton/M³).
Cota Principal
Modelo/Marca: N/C

48.700 Ton R$ 61,46 R$ 2.993.102,00

4

Brita  Nº  1  de  basalto
(densidade 1,43 Ton/M³ a 1,49
Ton/M³).
Cota Reservada
Modelo/Marca: N/C

1.300 Ton R$ 61,46 R$ 79.898,00

6

Base  de  brita  graduada  de
basalto  (densidade  1,67
Ton/M³  a 1,80 Ton/M³).  Cota
Reservada

1.350 Ton R$ 57,22 R$ 77.247,00

7

Pedrisco de basalto (densidade
1,33 Ton/M³ a 1,43 Ton/M³).
Cota Principal
Modelo/Marca: N/C

23.750 Ton R$ 62,52 R$ 1.484.850,00

8

Pedrisco de basalto (densidade
1,33 Ton/M³ a 1,43 Ton/M³).
Cota Reservada
Modelo/Marca: N/C

1.250 Ton R$ 62,52 R$ 78.150,00

10

Rachão  (densidade  1,55
Ton/M³  a 1,65 Ton/M³).  Cota
Reservada
Modelo/Marca: N/C

1.450 Ton R$ 52,73 R$ 76.458,50

12

Saibro britado, sendo material
de jazida de 2ª categoria, com
no mínimo  90  % de  material
pétreo.
Cota Reservada
Modelo/Marca: Saibro britado

1.150 Ton R$ 68,08 R$ 78.292,00

13

Pó  de  brita  de  basalto
(densidade 1,50 Ton/M³ a 1,65
Ton/M³). 
Cota Principal
Modelo/Marca: N/C

20.750 Ton R$ 62,81 R$ 1.303.307,50

14

Pó  de  brita  de  basalto
(densidade 1,50 Ton/M³ a 1,65
Ton/M³). 
Cota Reservada

1.250 Ton R$ 62,81 R$ 78.512,50
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND VR. UNIT VR. TOTAL
Modelo/Marca: N/C

TOTAL: R$ 6.325.942,50

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 012-02/2026
CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO Nº 13-04/2022
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N° 2026/8600
CREDENCIADA: LA CONSTRUCOES LTDA
CNPJ N° 09.376.586/0001-68
OBJETO:  A  prestação,  sob  demanda,  de  serviços  de,  pintor,  pedreiro,  servente  de
pedreiro,  encanador  ou bombeiro  hidráulico,  azulejista   auxiliar  de  serviços  gerais  e
eletricista, a fim de atender as necessidades das Secretarias Municipais conforme segue:
Item Descrição Un. Qtde. Vlr. H Valor Total

02
Prestação  de  serviços  de  pedreiro
Ref. SINAPI – Cód. 88309

h 20680 R$ 32,21 R$ 666.102,80

03
Prestação  de  serviços  de  servente
de  pedreiro  –  Ref.  SINAPI  –  Cód.
88242

h 20660 R$ 28,27 R$ 584.058,20

08
Prestação de serviços de pintor Ref.
SINAPI – Cód. 88310

h 12290 R$ 34,32 R$ 421.792,80

12
Prestação de serviços de encanador 
ou bombeiro hidráulico Ref. SINAPI – 
Cód. 88267

h 6290 R$ 33,55 R$ 211.029,50

13
Prestação de serviços de auxiliar de
serviços  gerais  ref.  SINAPI  –  Cód.
88252

h 10620 R$ 26,65 R$ 283.023,00

14
Prestação de serviço de azulejista Ref.
SINAPI – Cód. 88256

h 5000 R$ 32,06 R$ 160.300,00

VALOR TOTAL: R$ 2.326.306,30

CONTRATO   Nº  205-04/2024*2  -  SEGUNDO  TERMO  DE  APOSTILAMENTO  -
REPUBLICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 223-04/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5688/2026
CONTRATADA: NEOTECH SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 34.983.157/0001-04
OBJETO: Aquisição de serviços de controle de pragas urbanas, através de processos de
desinsetização e desratização para o Canil Municipal, Nova Clínica Veterinária e Aterro
Sanitário do Município de Lajeado-RS.
INCLUI o Secretário Valmir Zanatta, como responsável pela gestão do presente Contrato,
a contar de 09 de fevereiro de 2026.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107-01/2025*2 -  SEGUNDO TERMO DE 
APOSTILAMENTO
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 12/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12301/2026
DETENTORA: COMANDO VIGILANCIA LTDA
CNPJ: 59.425.250/0001-16
OBJETO: O registro de preços para a contratação, sob demanda, de serviços de bombeiro
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civil para eventos da  Secretaria, Esporte, Lazer e Turismo de  do Município de Lajeado-
RS.
Em atendimento  à solicitação  da  Secretaria  de  Desenvolvimento  Social,  devidamente
autorizada pela Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo, fica designada a Sra. Lisandra
Quinot Persch como fiscal responsável pelo acompanhamento e fiscalização da presente
Ata de Registro de Preços, a partir de 20 de março de 2026.

CONTRATO Nº 154-03/2023*9 - NONO TERMO ADITIVO 
ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 056-03/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15874/2026
LOCADOR: HMM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA.
CNPJ N° 07.728.016/0001-64
OBJETO: A locação de um imóvel localizado na Rua Júlio de Castilhos, nº 434, Bairro
Centro, Lajeado-RS, com área de 569,45m², para realocação dos setores da Prefeitura
Municipal de Lajeado
RENOVA o presente Contrato por 6 (seis) meses, a contar 01.05.2026.
SUBSTITUI  a  gestora  Patrícia  Haenssgen  pelo  Secretario  Alex  Schmitt,  a  contar  da
renovação.
SUBSTITUI o fiscal Vagner Luis Cardoso Vieira pela servidora Gabriela Scheide Piffer, a
contar da renovação.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 020-02/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45895/2025
DETENTORA: CONSTRUTORA GIOVANELLA LTDA
CNPJ N°  89.713.903/0001-23
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
OBJETO: O registro de preços para a contratação, sob demanda, de empresa(s) para o
fornecimento de material de jazida para diversas secretarias do  Município de Lajeado-
RS.
ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND VR. UNIT VR. TOTAL

1

Brita  Nº  2  de  basalto  (densidade
1,41 Ton/M³ a 1,46 Ton/M³).  
Cota Principal
Marca/Modelo: N/C CGL

4.550 Ton R$ 52,50 R$ 238.875,00

5

Base  de  brita  graduada  de  basalto
(densidade  1,67  Ton/M³  a  1,80
Ton/M³). Cota Principal
Marca/Modelo: N/C

18.650 Ton R$ 56,90 R$ 1.061.185,00

9
Rachão  (densidade  1,55  Ton/M³  a
1,65 Ton/M³). Cota Principal
Marca/Modelo: N/C

18.550 Ton R$ 52,45 R$ 972.947,50

11

Saibro  britado,  sendo  material  de
jazida  de  2ª  categoria,  com  no
mínimo 90 % de material pétreo.
Cota Principal
Marca/Modelo: N/C CGL

33.85
0 Ton R$ 67,75 R$ 2.293.337,50

TOTAL: R$ 4.566.345,00

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL Nº 045-
02/2026
CONCORRÊNCIA NA FORMA ELETRÔNICA N° 16/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N° 27211/2025
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CONTRATADA: PAP CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
CNPJ N° 90.932.401/0002-53
OBJETO: Contratação de empresa para execução de capeamento asfáltico da rua Minas 
Gerais e rua José Inácio Teixeira, bairro São Cristóvão, Município de Lajeado/RS, 
incluindo fornecimento de materiais e mão de obra.
O preço estimado para a execução da obra é o seguinte:

Item Especificação Quant. Un. Valor
M. Obra

Valor
Total 

01

Execução  de  capeamento
asfáltico  da  Rua  Minas  Gerais,
bairro  São  Cristóvão,  município
de  Lajeado/RS,  incluindo
fornecimento de materiais e mão
de  obra,  conforme  memorial
descritivo, planilha de orçamento
e  projetos,  Anexos  do  Edital  da
Concorrência  Eletrônica  nº
16/2025. 

1 un. R$ 12.933,24 R$ 75.500,00

2

Execução  de  capeamento
asfáltico  da  Rua  José  Inácio
Teixeira,  bairro  São  Cristóvão,
município  de  Lajeado/RS,
incluindo  fornecimento  de
materiais  e  mão  de  obra,
conforme  memorial  descritivo,
planilha de orçamento e projetos,
Anexos do Edital da Concorrência
Eletrônica nº 16/2025. 

1 un. R$ 18.457,98 R$ 113.104,50

TOTAL: R$ 188.604,50

CONTRATO Nº 126-01/2025*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 043-01/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8744/2026
CONTRATADA: JOÃO PEDRO MULLER EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
CNPJ N° 43.791.209/0001-23
OBJETO: É a locação de um pavilhão comercial de concreto/alvenaria, localizado na Rua
Nicolau Junges, nº 4051, bairro Montanha, Lajeado/RS.
ADITA o Contrato para a realização do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano
(IPTU), conforme previsão contratual original, referente ao ano de 2026, a ser realizado
em parcela única no valor total de R$ 3.389,16.
ALTERA o número do pavilhão referente ao objeto deste Contrato, passando de nº 4051
para nº 339.

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 004-01/2021*3 - TERCEIRO TERMO ADITIVO 
CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO N° 09-04/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9480/2026
CREDENCIADA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS SÃO
MIGUEL DO OESTE – SICOOB SÃO MIGUEL SC
CNPJ N° 81.607.046/0001-75
OBJETO: A oferta/concessão empréstimo/crédito consignado em folha de pagamento aos
servidores públicos municipais, ativos, ocupantes de cargos em comissão, detentores de
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mandato eletivo, inativos pagos pelo Município, inativos e pensionistas do MUNICÍPIO E
DO  FUNDO  PRÓPRIO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL,  exclusivamente  através  da
Plataforma/sistema de gestão e operacionalização de solução completa para o controle
eletrônico  de  margem  consignável,  através  de  contratos  de  mútuo/financiamento
firmados com a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CREDENCIADA e mediante  pagamento via
desconto em folha de pagamento dos servidores.
RENOVA  por  mais  12  (doze)  meses,  ou  até  a  conclusão  do  novo  certame  de
credenciamento  atualmente  em  andamento,  registrado  sob  o  Protocolo  Digital  nº
2026/5472, a partir de 18.03.2026.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 223-01/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38-01/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 28608/2025
DETENTORA: YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ N° 51.740.794/0001-60
OBJETO: O registro de preços para aquisição, sob demanda, de materiais de médico-
hospitalares para a Secretaria da Saúde do Município de Lajeado-RS, de acordo com o
que segue:

Item Descrição Resumida (Marca/Modelo) Unid. Qtde Preço Unit. Preço Total

14

Almotolia  plástica  transparente,
translúcido,  graduada  com  tampa,
em  polietileno  (plástico),  bico  reto
parte  medial  longo  com  protetor
rígido,  tampa  em  rosca,  cor:
translúcido  –  250ml  –  fr  –
embalagem  confeccionado  em
material  resistente  aos  processos
usuais  de desinfecção ,  com dados
de  identificacao  e  procedencia,
validade indeterminada. (JPROLAB)

FR 150 R$ 5,45 R$ 817,50

53

Curativo adesivo transparente, 19 x
76mm,  adesivo  com  almofada
central  absorvente,  hipoalergênico,
sem  látex  e  solventes,  filme
termoplástico  com  adesivo  acrílico,
compressa/almofada  de  fibras
sintéticas,  camada  de  polietileno,
isento  de  látex,  para  pequenos
cortes e arranhões, com 40 unidades
acondicionados  em  caixa  contendo
dados de identificação , procedência
e lote, registro na anvisa, o prazo de
garantia/validade  do  produto,  por
ocasião da entrega, não poderá ser
inferior  a  12  (doze)  meses.
(MISSNER)

CX 200 R$ 11,05 R$ 2.210,00

59

Dreno de penrose, nº 2 (12mm) –
fabricado  em  látex  natural,  com
gaze,  tratamento  de  esterilização
em óxido de etileno, eto, embalado

UN 100 R$ 2,47 R$ 247,00
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Item Descrição Resumida (Marca/Modelo) Unid. Qtde Preço Unit. Preço Total

individualmente  em  papel  grau
cirúrgico,  contendo  dados  de
identificação,  procedência,  lote  e
data  da  esterilização  e  data  de
validade  mínima  de  12  meses  a
partir da entrega, registro na anvisa.
(WALTEX)

72

Filtro  HMEF,  reto  infantil  com
traqueia  de  circuito  respiratório  –
bacteriológico  umidificador  –  estéril
–  embalagem  unitária  contendo
dados de identificação , procedência
e lote, registro na Anvisa, prazo de
validade  mínima  de  24  meses  a
partir da data de entrega. (MEDIX)

UN 50 R$ 9,68 R$ 484,00

155

Suporte,  de  parede  para  caixa
coletora  de  perfuro  cortante
capacidade  7  litros,  fabricado  em
arame btc, cor branca, deve possuir
dimensões aproximadas de 21cm (a)
,  21,  5cm  (l)  e  16,  5  cm  (p),  o
suporte  deverá  acompanhar
parafusos e buchas para sua fixação.
(PACK)

UN 50 R$ 29,50 R$ 1.475,00

VALOR
TOTAL

R$5.233,50

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 217-01/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38-01/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 28608/2025
DETENTORA: MEDICENTRO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ N° 27.105.456/0001-72
OBJETO: O registro de preços para aquisição, sob demanda, de materiais de médico-
hospitalares para a Secretaria da Saúde do Município de Lajeado-RS, de acordo com o
que segue:

Item Descrição Resumida (Marca/Modelo) Unid. Qtde Preço Unit. Preço Total

4 Agulha  descartável  20x5  ,  5  ,
hipodérmica, haste de aço inoxidável
com  ponta  de  bisel  trifacetado,
siliconizada,  canhão plástico  em cor
universal,  conector  adaptável  a
seringas  e  outros  dispositivos,
protetor  plástico  ,  esterilizado  a
óxido  de  etileno,  com  abertura
asséptica, embalada individualmente
em  papel  grau  cirúrgico,  deverá
constar  externamente  dados  de

CX 100 R$ 6,84 R$ 684,00
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Item Descrição Resumida (Marca/Modelo) Unid. Qtde Preço Unit. Preço Total

identificação,  procedência,  tipo  de
esterilização  ,  data  de  validade,
número  e  lote,  caixa  c/  100  un,
registro  na  anvisa,  o  prazo  de
validade do produto, por ocasião da
entrega,não  poderá  ser  inferior  a
12(doze) meses (MEDIX)

5

Agulha  descartável  25x6,
hipodérmica, haste de aço inoxidável
com  ponta  de  bisel  trifacetado,
siliconizada,  canhão plástico  em cor
universal,  conector  adaptável  a
seringas  e  outros  dispositivos,
protetor  plástico  ,  esterilizado  a
óxido  de  etileno,  com  abertura
asséptica, embalada individualmente
em  papel  grau  cirúrgico,  deverá
constar  externamente  dados  de
identificação,  procedência,  tipo  de
esterilização,  data  de  validade,
número  e  lote,  caixa  c/  100  un,
registro  na  anvisa,  o  prazo  de
validade  do  produto,por  ocasião  da
entrega,não poderá ser inferior a 12
(doze) meses. (MEDIX)

CX 2.500 R$ 6,40 R$ 16.000,00

6

Agulha  descartável  25x7,
hipodérmica, haste de aço inoxidável
com  ponta  de  bisel  trifacetado,
siliconizada,  canhão plástico  em cor
universal,  conector  adaptável  a
seringas  e  outros  dispositivos,
protetor plástico, esterilizado a óxido
de  etileno,  com abertura  asséptica,
embalada individualmente  em papel
grau  cirúrgico,  deverá  constar
externamente dados de identificação,
procedência,  tipo  de  esterilização,
data  de  validade,  número  e  lote,
caixa c/ 100 un, registro na anvisa, o
prazo  de  validade  do  produto,  por
ocasião da entrega, não poderá ser
inferior a 12 (doze) meses. (MEDIX)

CX 100 R$ 6,51 R$ 651,00

7

Agulha  descartável  25x8,
hipodérmica, haste de aço inoxidável
com  ponta  de  bisel  trifacetado,
siliconizada,  canhão plástico  em cor
universal,  conector  adaptável  a
seringas  e  outros  dispositivos,
protetor plástico, esterilizado a óxido

CX 150 R$ 6,48 R$ 972,00
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Item Descrição Resumida (Marca/Modelo) Unid. Qtde Preço Unit. Preço Total

de  etileno,  com abertura  asséptica,
embalada individualmente  em papel
grau  cirúrgico,  deverá  constar
externamente dados de identificação,
procedência,  tipo  de  esterilização,
data  de  validade,  número  e  lote,
caixa c/ 100 un, registro na anvisa, o
prazo  de  validade  do  produto,  por
ocasião da entrega, não poderá ser
inferior a 12 (doze) meses. (MEDIX)

8

Agulha  descartavel  30x7,
hipodérmica  ,  haste  de  aço
inoxidável  com  ponta  de  bisel
trifacetado,  siliconizada,  canhão
plástico  em  cor  universal,  conector
adaptável  a  seringas  e  outros
dispositivos,  protetor  plástico,
esterilizado a óxido de etileno,  com
abertura  asséptica,  embalada
individualmente  em  papel  grau
cirúrgico,  deverá  constar
externamente dados de identificação,
procedência,  tipo  de  esterilização,
data  de  validade,  número  e  lote,
caixa c/ 100 un, registro na anvisa, o
prazo  de  validade  do  produto,  por
ocasião  da  entrega,não  poderá  ser
inferior a 12 (doze) meses. (MEDIX)

CX 150 R$ 6,48 R$ 972,00

17

Atadura elástica 15 cm x 2, 2m, em
tecido  sintético  misto  com  48%
poliamida,  28%  poliéster  e  24%
algodão,  cor  branca,  macia  e
moldável  –não  estéril–  embalado
individualmente  pacote  c/  12  un,
registro na anvisa, prazo de validade
do  produto,  por  ocasião  da
entrega,não poderá ser inferior a 12
(doze)  meses,  amostra  obrigatória.
(neve)

UN 500 R$ 19,60 R$ 9.800,00

18

Atadura elástica 20 cm x 2,2m, em
tecido  sintético  misto  com  48%
poliamida,  28%  poliéster  e  24%
algodão,  cor  branca,  macia  e
moldável  –  não  estéril–  embalado
individualmente  pacote  c/  12  un,
registro na anvisa, prazo de validade
do  produto,  por  ocasião  da
entrega,não poderá ser inferior a 12
(doze)  meses,  amostra  obrigatória.

PC 500 R$ 24,35 R$ 12.175,00
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Item Descrição Resumida (Marca/Modelo) Unid. Qtde Preço Unit. Preço Total

(neve)

19

Avental em tecido, de procedimento ,
descartável  manga  longa,
composição  100%  polipropileno,
confecção  tnt  (tecido  não  tecido),
material  descartável  e  atóxico,
tamanho único, comprimento 115cm,
largura:  138  cm,  manga  68  cm,
punho com elástico, tiras amarração
na  parte  posterior  das  costas,
gramatura:  40  g/  m2,  registro  na
anvisa. (TECBOND)

UN 1.000 R$ 2,78 R$ 2.780,00

34

Campo  cirúrgico,  descartável  estéril
com fenestra – esterilizado por óxido
de  etileno  –  0,50m x  0,50m –  em
não  tecido  –  sem  fita  adesiva
hipoalergênica,  composição:
polipropileno,  viscose  e  polietileno,
embalado  um  a  um,  registro  na
anvisa   contendo  dados  de
identificação,  procedência,  lote,
prazo  de  validade  mínima  de  12
meses a partir  da data de entrega.
(POLARFIX)

UN 500 R$ 2,91 R$ 1.455,00

45

Cateter, torneira descartável, com 3
vias  (dânula)  de  acesso,  indicado
para aplicação de medicamentos em
terapias  intravenosas  contínuas  e
intermitentes,  esteril,  atoxica  e
apirogenica,  com conexão luer lock,
embalagem individual com dados de
identificação,  procedência,  número
do lote e registro na anvisa. (MEDIX)

UN 500 R$ 0,75 R$ 375,00

48

Coletor de urina 80ml, para uso em
diagnóstico in vitro, uso único, tampa
vermelha, individual, estéril, vedação
hermética,  graduação  perfeita  de
10ml  em 10ml  e  total  visualização,
deve  ser  produzidos  com  matéria
prima virgem, isenta de lubrificante,
processo  de  produção  devem  ser
totalmente  automatizado  e
submetidos  a  rigorosos  controle  de
qualidade, devem ser produzidos em
sala  limpa  e  esterilizado  com óxido
de etileno, sem pá estéril individual,
entregar  em  pacote  com  100
unidades,  embalagem  contendo
dados de identificação, procedência e

UN 200 R$ 0,39 R$ 78,00
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Item Descrição Resumida (Marca/Modelo) Unid. Qtde Preço Unit. Preço Total

lote, registro na anvisa,  o prazo de
validade  do  produto,por  ocasião  da
entrega, não poderá ser inferior a 12
(doze) meses. (FIRSTLAB)

68

Espéculo,  vaginal  G  longo
descartável  sem/lubrificação,
termicamente  confortável,  medidas
espéculo:  largura  da  valva  32mm,
comprimento  da  valva  130mm,
comprimento  total  173mm,
dispositivo  de  abertura  parafuso
borboleta,  fabricado  em poliestireno
cristal  (ps),  valvas  anatômicas  de
contornos  lisos  e  regulares,
embalagem unitária  contendo dados
de identificação,  procedência e lote,
registro na anvisa, prazo de validade
mínima de 24 meses a partir da data
de entrega. (cral)

UN 1.000 R$ 1,24 R$ 1.240,00

83

Fronha  em  tecido,  100%  algodão,
para  travesseiros  tamanho  50x70
cm,  cor  branco,   com  bainha  e
costura dupla. (DEJAMARO)

UN 200 R$ 14,00 R$ 2.800,00

94

Lâmina  de  bisturi,  nº11–  aço
carbono,  descartável,  estéril,
embalada individualmente em forma
de  sachê,  a  embalagem  deve
permitir  a  retirada  fácil  da  lâmina,
com abertura asséptica, caixa, c/100
unidades,  embalagem  que
contenham validade da esterilização,
dados de identificação, procedência e
lote, registro na anvisa,  o prazo de
validade do produto, por ocasião da
entrega, não poderá ser inferior a 12
(doze) meses. (MEDIX)

CX 50 R$ 24,55 R$ 1.227,50

138

Saco plástico, para acondicionamento
de  resíduo  infectante  capacidade
nominal  para  100  litros  (30kg)  cor
brancoleitoso  –  largura  mínima  de
75,  0  cm,  altura  105,  0  cm,
aceitando  variação  de  +,  1cm,  08
micras, confeccionado em polietileno
de  alta  densidade,  apresentar  solta
contínua,  homogênea  e  uniforme
proporcionando  uma  perfeita
vedação e não permitindo a perda do
conteúdo  durante  o  manuseio,
constar  em  cada  saco

UN 300 R$ 32,93 R$ 9.879,00
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Item Descrição Resumida (Marca/Modelo) Unid. Qtde Preço Unit. Preço Total

individualmente  o  símbolo  da
substância  infectante,  identificação
do fabricante e capacidade em litros
e  kg  –  deve  seguir  as  norma  nbr
7500,  normas  9191  da  abnt  e
conforme  rdc  anvisa  nº  222/2018,
pacote,c/100  unidades.
(DESCARBOX)

139

SCALP,  N°21,  o  SCALP  comum
descartável  é  composto  por  tubo
flexível  confeccionado  em
polipropileno,  atóxico,  apirogênico  e
transparente,  agulha  em  aço
cirúrgico  A301S,  bisel  trifacetado,
provido  de  protetor  plástico,  com
conector universal, transparente para
verificação da precisão da perfusão,
com  tampa  rosqueável,  atleta  de
fixação  colorida  que  identifica  o
calibre  da  agulha,  permite
empunhadura,firme  e  seguro,  é
embalado  individualmente  e
esterilizado  por  óxido  de  etileno,
garantindo a integridade asséptica do
produto  até  sua  utilização,  de  uso
único  estéril,  embalagem  contendo
dados de identificação, procedência e
lote,  conforme NR2 – segurança no
trabalho e registro na anvisa, o prazo
de validade do produto, por ocasião
da entrega, não poderá ser inferior a
36 (trinta e seis) meses (MEDIX)

UN 1.000 R$ 0,24 R$ 240,00

140

SCALP,  N°  23,  o  SCALP  comum
descartável  é  composto  por  tubo
flexível  confeccionado  em
polipropileno,  atóxico,  apirogênico  e
transparente,  agulha  em  aço
cirúrgico  A301S,  bisel  trifacetado,
provido  de  protetor  plástico,  com
conector universal, transparente para
verificação da precisão da perfusão,
com  tampa  rosqueável,  atleta  de
fixação  colorida  que  identifica  o
calibre  da  agulha,  permite
empunhadura,firme  e  seguro,  é
embalado  individualmente  e
esterilizado  por  óxido  de  etileno,
garantindo a integridade asséptica do
produto  até  sua  utilização,  de  uso
único  estéril,  embalagem  contendo

UN 1.500 R$ 0,26 R$ 390,00
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Item Descrição Resumida (Marca/Modelo) Unid. Qtde Preço Unit. Preço Total

dados de identificação, procedência e
lote,  conforme NR2 – segurança no
trabalho e registro na anvisa, o prazo
de validade do produto, por ocasião
da entrega, não poderá ser inferior a
36 (trinta e seis) meses. (MEDIX)

141

SCALP,  N°  25,  o  SCALP  comum
descartável  é  composto  por  tubo
flexível  confeccionado  em
polipropileno,  atóxico,  apirogênico  e
transparente,  agulha  em  aço
cirúrgico  A301S,  bisel  trifacetado,
provido  de  protetor  plástico,  com
conector universal, transparente para
verificação da precisão da perfusão,
com  tampa  rosqueável,  atleta  de
fixação  colorida  que  identifica  o
calibre  da  agulha,  permite
empunhadura,  firme  e  seguro,  é
embalado  individualmente  e
esterilizado  por  óxido  de  etileno,
garantindo a integridade asséptica do
produto  até  sua  utilização,  de  uso
único  estéril,  embalagem  contendo
dados de identificação, procedência e
lote,  conforme NR2 – segurança no
trabalho e registro na anvisa, o prazo
de validade do produto, por ocasião
da entrega, não poderá ser inferior a
36 (trinta e seis) meses. (MEDIX)

UN 500 R$ 0,27 R$ 135,00

144

Seringa,  hipodérmica  descartável
estéril,  para  uso  manual,  sem
agulha,  capacidade  de  10CC,  com
bico  rosca  (luer  lock),  cilindro
transparente,  confeccionado  em
polipropileno,  matéria  prima  inerte,
siliconada,  com  graduação  exata,
nítida  e  permanente,  lubrificadas,
garantindo um movimento suave do
êmbolo  e  reduzindo  a  pressão
exigida  durante  a  manipulação  do
dispositivo,  êmbolo  deslizável  com
perfeita vedação e corpo translúcido,
embaladas individualmente em filme
termoplástico  e  em  papel  grau
cirúrgico  que  permita  a  abertura
asséptica,  contendo  dados  de
identificação,  procedência,  data  de
fabricação,  validade  e  lote,  deve
atender  as  normas  ABNT  NBR  ISO

UN 10.000 R$ 0,24 R$ 2.400,00
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7886, 1:2020 , ABNT NBR ISO 594 ,
1:2003  ,  a  portaria  do  inmetro  nº
503 de 29 de dezembro de 2011 e
resolução RDC Nº27 DE 14 MAIO DE
2014,  o  prazo  de  validade  do
produto, por ocasião da entrega, não
poderá  ser  inferior  a  12(doze)
meses, registro na anvisa. (rynco)

146

Seringa,  seringa  hipodérmica
descartável capacidade de 60CC sem
agulha–bico  luer  slip  (bico  cateter),
com  bico  rosca(luer  lock),  cilindro
transparente,  confeccionado  em
polipropileno,  matéria  prima  inerte,
siliconada,  com  graduação  exata  ,
nítida  e  permanente,  lubrificadas,
garantindo um movimento suave do
êmbolo  e  reduzindo  a  pressão
exigida  durante  a  manipulação  do
dispositivo,  êmbolo  deslizável  com
perfeita vedação e corpo translúcido,
embaladas individualmente em filme
termoplástico  e  em  papel  grau
cirúrgico  que  permita  a  abertura
asséptica,  contendo  dados  de
identificação,  procedência,  data  de
fabricação,  validade  e  lote,  deve
atender  as  normas  ABNT  NBR  ISO
7886, 1:2020, ABNT NBR ISO 594,
1:2003, a portaria do inmetro nº 503
de  29  de  dezembro  de  2011  e
resolução RDC Nº 27 de 14 maio de
2014,  o  prazo  de  validade  do
produto, por ocasião da entrega, não
poderá  ser  inferior  a  12(doze)
meses, registro na anvisa. (MEDIX)

UN 100 R$ 1,56 R$156,00

157

Termômetro  digital,  auricular
infravermelho, deve permitir medição
da temperatura corporal sem contato
com  a  pele  para  garantir  fácil
manuseio e maior higiene, com tres
modo  de  operação,  para  medir
temperatura ambiente, de superfície
e  corpórea  deve  ter  visor  de  fácil
visualização e alarme, deve vir com
manual  de  instruções  e  pilhas
compatíveis com o aparelho, registro
anvisa  Nº  10343200016,  portaria
inmetro  Nº  1087  DE  25/04/2008,
embalado  individualmente  em

50 UN R$ 69,71 R$ 3.485,50
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embalagem que contenham dados de
identificação  ,  procedência  e  lote,
registro  na  anvisa,  o  prazo  de
garantia/validade  do  produto,  por
ocasião da entrega, não poderá ser
inferior a 12(doze) meses. (BALKE)

VALOR
TOTAL

R$ 67.895,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 220-01/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38-01/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 28608/2025
DETENTORA: GABRIEL LEITZKE GOTUZZO
CNPJ N° 14.84.690/0001-46
OBJETO: O registro de preços para aquisição, sob demanda, de materiais de médico-
hospitalares para a Secretaria da Saúde do Município de Lajeado-RS, de acordo com o
que segue:

Item Descrição Resumida (Marca/Modelo) Unid. Qtde Preço
Unit.

Preço Total

147

Sonda nasoenterica adulta, N8 - com 109
a  120cm,  de  poliuretano,  flexível,
biocompatível,  radiopaca,  com marcação
de referência, peso sólido em tungstênio
ou metal  atóxico na extremidade distal,
compatível com a numeração, orifícios na
ponta  distal  da  sonda  permitindo  a
infusão  de  soluções,  conexão  universal
precisa  que  não  cause  vazamento,  com
tampa  acoplada  vedante,  lubrificada,
mandril  flexível  em  aço  inox,  de  fácil
retirada projetado para ser removido sem
adição de lubrificante  ou água, que não
tracione a sonda e não saia pelo orifícios
da  ponta  distal  da  mesma,  estéril,
embalada individualmente, com abertura
asséptica, contendo externamente dados
de identificação, procedência, tipo e data
da esterilização e lote, registro na anvisa,
entregar  em  pacotes  c/10  unidades,  o
prazo de validade do produto, por ocasião
da entrega, não poderá ser inferior a 12
(doze) meses (MARK MED)

UN 1.000 R$ 8,98 R$ 8.980,00

148

Sonda nasoenteral adulto 10, com 109 à
120cm,  de  poliuretano,  flexível,
biocompatível,  radiopaca,  com marcação
de referência, peso sólido em tungstênio
ou metal  atóxico na extremidade distal,
compatível com a numeração, orifícios na

UN 2.000 R$ 8,98 R$ 17.960,00
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ponta  distal  da  sonda  permitindo  a
infusão  de  soluções,  conexão  universal
precisa  que  não  cause  vazamento,  com
tampa  acoplada  vedante,  lubrificada,
mandril  flexível  em  aço  inox,  de  fácil
retirada  ·  projetado  para  ser  removido
sem adição de lubrificante ou água, que
não  tracione  a  sonda  e  não  saia  pelo
orifícios  da  ponta  distal  da  mesma,
estéril,  embalada  individualmente,  com
abertura  asséptica,  contendo
externamente  dados  de  identificação,
procedência, tipo e data da esterilização e
lote,  registro  na  anvisa,  entregar  em
pacotes  c/10  unidades,  o  prazo  de
validade  do  produto,  por  ocasião  da
entrega,  não  poderá  ser  inferior  a  12
(doze) meses  (MARK MED)

VALOR
TOTAL

R$26.940,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 216-01/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38-01/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 28608/2025
DETENTORA: 216 MATERIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ N° 15.631.700/0001-51
OBJETO: O registro de preços para aquisição, sob demanda, de materiais de médico-
hospitalares para a Secretaria da Saúde do Município de Lajeado-RS, de acordo com o
que segue:

Item Descrição Resumida (Marca/Modelo) Unid. Qtde Preço Unit. Preço Total

21

Bacia  redonda  de  inox,  autoclavável,
tam 32 cm de  diâmetro  e  capacidade
para 3, 100ml, deve produzido em aço
inoxidável com extra tratamento contra
oxidação,  utilizada  para  lavagem  em
procedimentos,  embalagem  unitária
contendo  dados  de  identificação,
procedência e lote. (BZ / BZ)

UN 20 R$ 49,00 R$ 980,00

23

Bandeja  retangular,  cirúrgica,
confeccionada  em aço  inoxidável,  tam
30  x  20  x  4cm  ,  em  aço  inoxidável,
bordas  arredondadas,  esterilizável/
autoclavável, aisi, 304, deve produzido
em  aço  inoxidável  com  extra
tratamento  contra  oxidação,  utilizada
para  lavagem  em  procedimentos,
embalagem  contendo  dados  de

UN 50 R$ 45,00 R$ 2.250,00
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identificação, procedência e lote. (BZ /
BZ)

169

Tomada  T  para  O2,  oxigênio,  porta
giratória  e  design  simples,  permite  a
adição  de  oxigênio  de  forma  fácil  e
segura,  fabricado  em polipropileno  ,  é
resistente e durável, com conector reto,
embalagem individual , contendo dados
de  identificação  ,  procedência  e  lote,
registro na anvisa, garantia: 24 meses
contra  defeitos  de  fabricação.  (AND  /
AND)

UN 50 R$ 71,00 R$ 3.550,00

VALOR TOTAL R$ 6.780,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 230-01/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28608/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10870/2026
DETENTORA: ELEVENN MATERIAIS MEDICOS LTDA
CNPJ: 60.717.724/0001-82
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
OBJETO:  A  aquisição,  sob  demanda,  de  materiais  de  médico-hospitalares  para  a
Secretaria da Saúde do Município de Lajeado-RS, de acordo com o que segue:

Item Descrição Resumida (Marca/Modelo) Unid. Qtde Preço Unit. Preço Total

1

Adaptador, para frasco de soro estéril -
universal, ponta perfurante padrão iso
que garante perfeito encaixe, asas de
apoio anatômicas, rígidas e resistentes,
grande  diâmetro  interno  que  permite
excelente  fluxo  de  soluções  e  que
possa ser utilizado para frascos, bolsas
e  recipientes  de  vidro  que  possa  ser
utilizado  sem  uso  de  agulhas,
prevenindo  acidentes  e  que  permita
conexão  com  seringas  para  retirar
volumes precisos, o conector deve ter
tampa para manter o sistema fechado,
não  contém  látex,  não  tóxico,  não
pirogênio,  não  conter  pvc  e  dehp,
esterilizado  por  óxido  de  etileno,
embalagem  unitária  que  contenham
dados  de  identificação,  procedência  e
lote,  registro  na  anvisa,  o  prazo  de
validade  do  produto,  por  ocasião  da
entrega,  não poderá ser inferior  a 12
(doze) meses. (SEROFIX / SEROPLAST)

UN 6.000 R$ 0,47 R$ 2.820,00

65 Esfigmomanometro adulto, obeso - tipo UN 20 R$ 91,54 R$ 1.830,80
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aneroide  de  alta  sensibilidade,
comprimento  70  cm,  largura  18,
circunferência de 34 a 52 cm, indicação
do tamanho e modo de uso estampado
no produto,  bracadeira  em nylon anti
alergico  fecho  em  velcro  ultra
resistente  que  permite  o  travamento
total e que não solte ao inflar, lavavel,
alta precisão sensibilidade, válvula para
perfeita  retenção  de  ar  durante  a
medição,  ter  diagnóstico  seguro  e
confiavel,  manguito  (bolsa  com  tubo
interoloigado  entre  o  manômetro,
valvula em inox , usada para comandar
a  entrada  e  saída  de  ar)  e  pêra,
antialergico  impermeavel  de  alta
resistência e com tecnologia inovadora
sem  costura,  manômetro  com  escala
de  0  a  300  mmhg  com  anel  de
proteção,  aferido  pelo  controle  de
qualidade  cbemed  com  selo  de
verificaçao  inicial  individual  pelo
inmetro, registro na anvisa. (PAMED)

66

Esfigmomanometro adulto, pediátrico -
tipo  aneroide  de  alta  sensibilidade,
comprimento 28 cm, largura 9, 5 cm,
circunferência de 10 a 23 cm, indicação
do tamanho e modo de uso estampado
no produto,  braçadeira  em nylon anti
alérgico  fecho  em  velcro  ultra
resistente  que  permite  o  travamento
total e que não solte ao inflar, lavável,
alta precisão sensibilidade, válvula para
perfeita  retenção  de  ar  durante  a
medição,  ter  diagnóstico  seguro  e
confiável,  manguito  (bolsa  com  tubo
interoloigado  entre  o  manômetro,
válvula em inox, usada para comandar
a  entrada  e  saída  de  ar)  e  pêra,
confeccionada  em  pvc  antialérgico  e
tratamento  impermeável  de  alta
resistência e com tecnologia inovadora
sem  costura,  manômetro  com  escala
de  0  a  300  mmhg  com  anel  de
proteção,  aferido  pelo  controle  de
qualidade  cbemed  com  selo  de
verificação  inicial  individual  pelo
inmetro, registro na anvisa. (PAMED)

UN 20 R$ 67,54 R$ 1.350,80

176
Tubo de silicone p/ oxigênio,  medida:
6x10  mm,  frisado  -  pacote,  c/  15 PC 50 R$ 113,87 R$ 5.693,50

44



DIÁRIO OFICIAL
ANO XI LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 27 DE ABRIL DE 2026                   EDIÇÃO N° 2545
                                                                                                                                                                                                                               

Item Descrição Resumida (Marca/Modelo) Unid. Qtde Preço Unit. Preço Total

metros,  embalagem  contendo
externamente  dados  de  identificação,
procedência e lote, na compra o prazo
de validade do produto, por ocasião da
entrega,  não poderá ser inferior  a 12
(doze)  meses,  registro  na  anvisa.
(203 / SEROPLAST)

VALOR
TOTAL

R$ 11.695,10

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 016-01/2025*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO N° 09-04/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15140/2026
CREDENCIADA: ASB SERVIÇOS VETERINÁRIOS LTDA.
CNPJ N° 60.118.479/0001-97
OBJETO: O credenciamento para a prestação de serviços de médico veterinário para a
Clínica Veterinária Municipal e Canil Municipal de Lajeado-RS
RENOVA a vigência  do Termo de Credenciamento por 12 (doze) meses,  a  contar  de
05.05.2026. 

CONTRATO  Nº 181-03/2023*2 - SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16-06/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15224/2026
CONTRATADA: CLINICA MÉDICA KNAPP LTDA
CNPJ: 11.099.904/0001-32
OBJETO:  A  prestação  de  serviços  técnicos  especializados  nas  áreas  de  Medicina  do
Trabalho,  Psiquiatria,  Psicologia  e  Assistência  Social  para  os  Servidores  Públicos  da
Prefeitura Municipal de Lajeado – RS.
SUBSTITUI a servidora Cláudia Maria Battisti  Southier pelo servidor Cassiano da Rosa
Dannenberg,  como  responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  presente
Contrato, a contar de 01.04.2026.

CONTRATO  Nº 022-02/2026*1 - PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15224/2026
CONTRATADA: PSYCON CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA.
CNPJ: 49.138.021/0001-67
OBJETO:  A contratação  dos  serviços  técnicos  especializados,  nas  áreas  de  psicologia
clínica e organizacional para o município de Lajeado-RS.
SUBSTITUI a servidora Cláudia Maria Battisti  Southier pelo servidor Cassiano da Rosa
Dannenberg,  como  responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  presente
Contrato, a contar de 01.04.2026.

CONTRATO  Nº 179-03/2023*2 - SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16-06/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15224/2026
CONTRATADA: LEOPOLDINA DE ASSUNÇÃO DE OLIVEIRA & CIA. LTDA.
CNPJ: 30.992.287/0001-44
OBJETO:  A  prestação  de  serviços  técnicos  especializados  nas  áreas  de  Medicina  do
Trabalho,  Psiquiatria,  Psicologia  e  Assistência  Social  para  os  Servidores  Públicos  da
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Prefeitura Municipal de Lajeado – RS.
SUBSTITUI a servidora Cláudia Maria Battisti  Southier pelo servidor Cassiano da Rosa
Dannenberg,  como  responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  presente
Contrato, a contar de 01.04.2026.

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 024-01/2025*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 08-04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15860/2026
CREDENCIADA: TERESINHA LOVANI BENDER 50616439091
CNPJ N° 34.670.602/0001-78
OBJETO: A prestação de serviços de lavagem e higienização dos veículos do município de
Lajeado/RS. 
RENOVA a vigência  do Termo de Credenciamento por 12 (doze) meses,  a  contar  de
27.06.2026.

CONTRATO Nº 195-03/2023*4 - QUARTO TERMO ADITIVO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 071-03/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39315/2025
LOCADORA: MARIANI – INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ N° 48.674.429/0001-90
OBJETO: A locação de imóvel localizado na Rua Alberto Torres, nº 452, Bairro Centro,
Lajeado-RS, salas nº 201, 203, 204, 206, com área de 268,85 m², objeto da Matrícula nº
15.709 no Registro de Imóveis da Comarca de Lajeado-RS.
CONCEDE o reajuste do presente Contrato, a partir de 10.09.2025, passando para os
valores descritos abaixo:

Descrição Valor Mensal Atual Valor Reajustado
Locação de imóvel, localizado na Rua Alberto
Torres,  nº  452,  Bairro  Centro,  Lajeado-RS,
salas  nº  201,  203,  204,  206,  com área  de
268,85 m², objeto da Matrícula nº 15.709 no
Registro de Imóveis da Comarca de Lajeado-
RS, para relocação dos Setores de Fiscalização
da Central  do Empreendedor, Fiscalização de
Obras,  Habite-se  e  Serviço  de  Inspeção
Municipal.

R$ 3.246,78 R$ 3.413,36

Condomínio R$ 920,90 R$ 968,15
Imposto Predial e Territorial Urbano R$ 169,32 R$ 178,01

CONTRATO Nº 040-02/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 03-02/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39371/2025
VIGÊNCIA: 60 dias.
CONTRATADA: CJC COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS LTDA
CNPJ N° 40.044.357/0001-96
OBJETO: A aquisição de material elétrico para a Secretaria de Educação de Lajeado-RS,
conforme segue:

Item Descrição Quant. Un. Preço Un. Preço Total

20
BUCHA PLÁSTICA CINZA 8MM C/
1000 UN KIT CERTO EMBALAGEM
C/ 1000 UN

2 PC R$ 27,00 R$ 54,00
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21
BUCHA PLÁSTICA CINZA C/ ANEL
6MM  C/  1000  UN  KIT  CERTO
EMBALAGEM C/ 1000UN

2 PC R$ 19,60 R$ 39,20

90
PARAFUSO  CABEÇA  CHATA
PHILLIPS MADEIRA 3,0 X 12mm
C/ 1000 UN

2 PC R$ 21,00 R$ 42,00

92
PARAFUSO  CABEÇA  CHATA
PHILLIPS MADEIRA 4,5 X 50mm
C/ 200 UN

2 PC R$ 19,00 R$ 38,00

93
PARAFUSO  CABEÇA  CHATA
PHILLIPS MADEIRA 5,0 X 60mm
C/ 200 UN

2 PC R$ 26,71 R$ 53,42

104
RESISTÊNCIA  P/  TORNEIRA
REFERÊNCIA LUNA 220V 5500W
C/SUPORTE ZAGONEL 5500W

3 PC R$ 18,75 R$ 56,25

105
RESISTÊNCIA  P/  TORNEIRA
REFERÊNCIA PRIMA TOUCH 220V
ZAGONEL 5500W

13 PC R$ 21,90 R$ 284,70

106

SENSOR  DE  PRESENÇA
EMBUTIDO 4 X 2 MICRO. SMART
X-CONTROL  REFERÊNCIA
EXATRON LESP40

2 UN R$ 33,55 R$ 67,10

TOTAL EM R$ 634,67

CONTRATO Nº 037-02/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 03-02/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39371/2025
VIGÊNCIA: 60 dias.
CONTRATADA: 50.650.278 CLAUDIA DENISE CHAGAS ROCHA
CNPJ N° 50.650.278/0001-82
OBJETO: A aquisição de material elétrico para a Secretaria de Educação de Lajeado-RS,
conforme segue:

Item Descrição Quant. Un. Preço Un. Preço Total

12 ABRAÇADEIRA  300  X  3.6mm
CINTA PRETA C/ 100 UN

6 PC R$ 23,99 R$ 143,94

13 ABRAÇADEIRA  380  X  4.5mm
CINTA BRANCA C/ 50 UN

1 PC R$44,96 R$ 44,96

22
BUCHA  PLASTICA  MULTI  USO
TIJOLO  FURADO  6MM  CZ  C/
1000UN

2000 (2
kits)

PC
R$199,00 (por

pacote)
R$ 398,00

45
CABO  FLEXÍVEL  PP  2  X  2.50
MM 500V REFERÊNCIA CORFIO/
SIL

320 MT R$ 5,99 R$ 1.916,80

81 FITA  AUTO FUSAO  19MM X  5
MT REFERÊNCIA DECORLUX FI-

3 UN R$ 23,96 R$ 71,88
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Item Descrição Quant. Un. Preço Un. Preço Total

1055

82
FITA DUPLA FACE ACRIL 9MM X
1,5M  TRANSPARENTE
REFERÊNCIA WURTH

2 UN R$ 17,90 R$ 35,80

83
FITA ISOLANTE PRETA 19MM X
20MT REFERÊNCIA WURTH

48 UN R$ 9,47 R$ 454,56

85
LÂMPADA BULBO LED 12W E27
6.500K REFERÊNCIA OUROLUX
20041

4 UN R$ 10,04 R$ 40,16

86
LÂMPADA BULBO LED 15W E27
6.500K  REFERÊNCIA  KIAN
10062

7 UN R$ 14,79 R$ 103,53

87
LÂMPADA  TUBULAR  LED  9W
60cm  6.500K  REFERÊNCIA
OUROLUX

14 UN R$ 16,89 R$ 236,46

88
LÂMPADA  TUBULAR  LED  18W
1,2MT  6.500K  REFERÊNCIA
OUROLUX 20252

87 UN R$ 21,89 R$ 1.904,43

94
PARAFUSO  CABEÇA
FLANGEADA PHILLIPS MADEIRA
4,5 X 45MM C/ 500 UN

1 PC R$ 137,90 R$ 137,90

95
PARAFUSO  CABEÇA
FLANGEADA PHILLIPS MADEIRA
4,5 X 50MM C/ 500 UN

1 PC R$ 154,30 R$ 154,30

96
PARAFUSO  CABEÇA
FLANGEADA  AUTO  BROCANTE
4,2 X 13mm C/ 500 UN

2 PC R$ 68,40 R$ 136,80

97
PARAFUSO  CABEÇA
FLANGEADA  AUTO  BROCANTE
4,2 X 19mm C/ 500 UN

3 PC R$ 79,70 R$ 239,10

98
PARAFUSO  ELÉTRICO  CABEÇA
LENTILHA C/TRAVA (AD) 1/4" X
1/2" C/ 200 UN

2 PC R$ 63,90 R$ 127,80

 VALOR TOTAL R$ 6.146,42
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EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI 13.019/2014 –   TERMO DE FOMENTO N.º 016-
02/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO:2025/47022  - ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL:FUNDAÇÃO  PARA  REABILITAÇÃO  DAS  DEFORMIDADES  CRÂNIO  FACIAIS  -
FUNDEF  - CNPJ  nº:95.285.037/0001-10  - UNIDADE GESTORA:Secretaria Municipal do
Desenvolvimento  Social  – SMDS  -  OBJETO:O presente Termo de Fomento tem por
objeto  estabelecer  as  condições  para  a  realização  do  projeto  “Pequenos  Moldes,
Grandes Sonhos: Plaquinhas de NAM para bebês com fissura labiopalatina” com prazo
de execução de 36 (trinta e seis) meses, conforme plano de trabalho em anexo a este
Termo,  constante  do  processo  administrativo  n.º  2025/47022.DISPENSA  DE
CHAMAMENTO PUBLICO  N.º 029-02/2026 –  Convênio cadastrado sob número

EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI 13.019/2014 –   TERMO DE FOMENTO N.º 016-
02/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO:2025/47022  - ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL:FUNDAÇÃO  PARA  REABILITAÇÃO  DAS  DEFORMIDADES  CRÂNIO  FACIAIS  -
FUNDEF  - CNPJ  nº:95.285.037/0001-10  - UNIDADE GESTORA:Secretaria Municipal do
Desenvolvimento  Social  – SMDS  -  OBJETO:O presente Termo de Fomento tem por
objeto  estabelecer  as  condições  para  a  realização  do  projeto  “Pequenos  Moldes,
Grandes Sonhos: Plaquinhas de NAM para bebês com fissura labiopalatina” com prazo
de execução de 36 (trinta e seis) meses, conforme plano de trabalho em anexo a este
Termo,  constante  do  processo  administrativo  n.º  2025/47022.DISPENSA  DE
CHAMAMENTO PUBLICO  N.º 029-02/2026 –  Convênio cadastrado sob número

PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  19/2026  (LEI  14.133/2021)  AQUISIÇÃO  DE  TRATOR
CORTADOR DE GRAMA, NOVO, ANO/MODELO NÃO INFERIOR A 2026/2026, VISANDO A
MANUTENÇÃO,  CONSERVAÇÃO  E  MANEJO  SUSTENTÁVEL  DAS  ÁREAS  VERDES  DO
JARDIM  BOTÂNICO  DO  MUNICÍPIO  DE  LAJEADO/RS,  VISANDO  À  PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME) E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI). A abertura das propostas ocorrerá no dia
12/05/2026, às 09h00min, no portal: https://pregaobanrisul.com.br.  O edital  e seus
anexos  podem  ser  obtidos  através  do  portal  www.lajeado.rs.gov.br  e
https://pregaobanrisul.com.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  27  de  abril  de  2026.  Natanael
Zanatta – Procurador-Geral.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  21/2026  (LEI  14.133/2021)  REGISTRO DE PREÇOS PARA
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO E PLACAS DE
SINALIZAÇÃO  PARA  AS  DIVERSAS  SECRETARIAS  DO  MUNICÍPIO  DE  LAJEADO/RS 
VISANDO, À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME) E/OU EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI). A abertura das
propostas  ocorrerá  no  dia  12/05/2026,  às  09h00min,  no  portal:
https://pregaobanrisul.com.br. O edital e seus anexos podem ser obtidos através do
portal  www.lajeado.rs.gov.br  e  https://pregaobanrisul.com.br,  ou  poderão  ser
solicitados pelo e-mail procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 27 de abril
de 2026. Natanael Zanatta – Procurador-Geral.
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AVISO DE SUSPENSÃO – PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA 12/2026 – O MUNICÍPIO DE
LAJEADO/RS torna público,  para  o  conhecimento  dos  interessados  que,  com da Lei
Federal 14133/21 e justificativa fundamentada no processo administrativo nº 171/2026,
fica SUSPENSO o processo licitatório acima indicado, que tem por objeto o  REGISTRO
DE  PREÇOS  PARA  A  AQUISIÇÃO,  SOB  DEMANDA,  DE  EQUIPAMENTOS  DE
COMUNICAÇÃO DE DADOS E REDES DE COMPUTADORES - ACCESS POINT- PARA AS
SECRETARIAS  DO  MUNICÍPIO  DE  LAJEADO/RS.  Lajeado/RS,  27  de  abril  de  2026.
Natanael Zanatta - Procurador-Geral.

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL RETIFICADO - PREGÃO ELETRÔNICO 07/2026
(LEI 14.133/2021).  REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO, SOB DEMANDA, DE
SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E/OU  CORRETIVA  DE  ROÇADEIRAS,
SOPRADORES, MOTOPODAS, MÁQUINAS DE CORTAR GRAMA, MÁQUINAS DE LAVAR,
PODADEIRAS  E  CORRELATOS,  COM  FORNECIMENTO  DE  PEÇAS  DE  REPOSIÇÃO
ORIGINAIS OU GENUÍNAS. A sessão pública ocorrerá no dia 14/05/2026, às 09h00min,
no portal https://pregaobanrisul.com.br/. O edital retificado e seus anexos podem ser
obtidos  através  do  portal  www.lajeado.rs.gov.br  https://pregaobanrisul.com.br/,  ou
poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail  procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.
Lajeado/RS, 27 de abril de 2026. Natanael Zanatta – Procurador-Geral.

CONCORRÊNCIA  NA  FORMA  ELETRÔNICA  Nº  02/2026  (LEI  14.133/2021)  -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRUPO MOTO
GERADOR A DIESEL DE 200 KVA (NO MÍNIMO), EM CARENAGEM SILENCIADA 85DB A
2,0M,  PARA  INSTALAÇÃO  AO  TEMPO  COM  QUADRO  DE  TRANSFERÊNCIA  PARA
ACIONAMENTO  AUTOMATIZADO  QUANDO  DA  SUPRESSÃO  NO  FORNECIMENTO  DE
ENERGIA. LOCALIZADO NO CENTRO DE SAÚDE DA MONTANHA, RUA JOÃO SEBASTIANY
1312 – BAIRRO MONTANHA LAJEADO/RS, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA. A
abertura  das  propostas  ocorrerá  no  dia  18/05/2026,  às  09h00min,  no  portal:
https://pregaobanrisul.com.br. O edital e seus anexos podem ser obtidos através do
portal  www.lajeado.rs.gov.br  e  https://pregaobanrisul.com.br,  ou  poderão  ser
solicitados pelo e-mail procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 27 de abril
de 2026. Natanael Zanatta – Procurador-Geral.

CHAMAMENTO  PÚBLICO  –  CREDENCIAMENTO  (Lei  14.133/2021)  01-02/2026DE
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS (PESSOAS JURÍDICAS E  COOPERATIVAS DE CRÉDITO)
PARA  A  OFERTA  DE  EMPRÉSTIMOS/CRÉDITO  CONSIGNADO  NA  MODALIDADE  DE
CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
ATIVOS,  INATIVOS  E  PENSIONISTAS,  SEM  QUALQUER  ÔNUS  FINANCEIRO  AO
MUNICÍPIO  DE  LAJEADO/RS.  s  interessados  deverão  apresentar  os  documentos  de
habilitação  ao  Credenciamento  junto  ao  Portal  Pregão  Banrisul
https://www.pregaobanrisul.com.br. O edital e seus anexos podem ser obtidos através
do  portal  www.lajeado.rs.gov.br  e  https://pregaobanrisul.com.br,  ou  poderão  ser
solicitados pelo e-mail procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 27 de abril
de 2026. Natanael Zanatta – Procurador-Geral.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei  Federal  nº 6.437, de 20 de
agosto  de  1977,  a  Vigilância  Sanitária  do  município  de  Lajeado/RS,  torna  pública  a
seguinte DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário: 

Processo nº: 18787/2025
Autuado: Jason e Martini LTDA.
CNPJ: 92.296.334/0001-72
Data da Autuação: 28 de abril de 2025
Localidade: Rua Osvaldo Cruz, n° 60, bairro Americano, Lajeado/RS.
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Itens 4.1, 8.5 e 9.9 do

Anexo I  da Portaria  SES nº 799/2023; itens 3.31,  3.9,  4.1 e 10.23 do Anexo II  da
Portaria SES nº 799/2023; item 8.14 da Portaria SES nº 799/2023; artigos 6º, parágrafo
único, 357 e 423 do Decreto Estadual nº 23.430/1974; itens 4.1.14, 4.2.1 e 4.6.8 da
RDC nº 216/2004. As infrações estão tipificadas no artigo 10, inciso IV, da Lei Federal nº
6.437/1977.

Decisão  Final:  não  havendo  envio  de  recurso  em  tempo  hábil  por  parte  do
autuado  fica  estabelecida  a  decisão  final,  irrecorrível,  aplicada  pela  Supervisão  da
Vigilância Sanitária. 

Data da Decisão: 03 de dezembro de 2025 
Penalidade Imposta: Multa no valor de R$2.000,00 (dois mil reais).

                                                                        Lajeado, 27 de abril de 2026
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